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I – RELATÓRIO: 
 
 A Faculdade de Formação de Professores da Mata Sul, localizada à BR 101 – Km 186, 
Campus Universitário, CEP: 55540-000 – Palmares/PE, através de sua diretora, professora Edlene 
Cavalcanti Santos, enviou a este Conselho o Ofício nº 033/2006, solicitando que seja aprovada a 
renovação do reconhecimento do curso de Licenciatura em Letras, Habilitação Português/Inglês e 
suas Literaturas, pertencente à Instituição. 

Constam do processo: 
 

• ata da criação da mantenedora 
• estatuto da mantenedora 
• cadastro nacional de pessoa jurídica/CNPJ 
• certidões negativas dos débitos para com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço 
• indicação da área de conhecimento ou do campo de saber de atuação 
• indicação de eventuais cargos e programas em funcionamento 
• regimento da instituição a ser credenciada ou recredenciada 
• identificação dos dirigentes das instituições mantenedora e mantida 
• termo de decisão do órgão competente da Instituição interessada que decidiu pelo pedido 

de credenciamento ou recredenciamento 
• declaração e descrição com firma reconhecida, de satisfação das exigências de 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência aos espaços e ao processo 
educacional, nos termos da legislação em vigor. 

 
No sumário do projeto político pedagógico, são elencados os seguintes itens: 

 
1. Dados gerais do curso 

 

2. Considerações Gerais 
2.1. histórico da FAMASUL 
2.2. história do curso de Letras 
2.3. filosofia do curso de Letras 

2.3.1. marco referencial 
2.3.2. marco conceitual 
2.3.3. marco estrutural 
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3. Justificativa 
 

4. Objetivos do curso 
4.1. objetivo geral 
4.2. objetivos específicos 

 

5. Perfil do formando 
 

6. Competências e habilidades 
 

7. Área de atuação 
 

8. Papel docente 
 

9. Estratégias pedagógicas 
9.1. aspectos gerais 
9.2. prática de ensino vivenciada desde o início do curso 

 

10. Pesquisa 
 

11. Trabalho de conclusão do curso 
 

12. Currículo 
12.1. estrutura curricular 
12.2. conteúdos curriculares 
12.3. atividades complementares 
12.4. matriz curricular 
12.5. ementário 

 

13. Recursos humanos e materiais 
13.1. infra-estrutura de pessoal 
13.2. infra-estrutura física 

 

14. Quadro de equivalência  
 

15. Considerações finais 
 

16. Anexos. 
 
 

Nas áreas de atuação da referida autarquia inclui-se o curso de Letras, autorizado pela 
Portaria nº 1169/1992 além do calendário das atividades e eventos do referido curso para o corrente 
ano. 

A matriz curricular do Curso de Licenciatura em Letras está transcrita no processo. 
     
 
II– ANÁLISE: 
 
 O processo está instruído com os documentos necessários para atestar a estrutura do curso e 
comprovar seu funcionamento. 
 A matriz curricular está sendo oferecida dentro dos parâmetros adequados para a formação 
do profissional na área, com disciplinas eletivas e obrigatórias adequadas ao que se exige de um 
professor de Letras. O número de vagas é de 60 a cada semestre, no turno noturno. O percentual de 
freqüência é de 75%. Todos os docentes possuem Pós-graduação em Lingüística ou Literatura, 
sendo a maioria especialista, contando apenas com um mestrando e um mestre em Lingüística. 
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Também os professores de outros departamentos, História e Formação Pedagógica, que atuam em  
Letras, são pós-graduados. 
 A estrutura física conta com laboratório de informática, de línguas, salas climatizadas, além 
de biblioteca bem equipada, com 10.000 títulos, com livros, periódicos, enciclopédias, destinadas a 
várias áreas de conhecimento. O acervo, segundo a informação, é sempre atualizado. 

A duração do curso é de oito semestres, ao longo de quatro anos.  
A carga horária total é de 3.375 h/a, incluindo 200 horas de atividades complementares, 

perfazendo um total de 3.575 h/a. O curso será concluído com uma monografia. 
 O presidente deste Conselho nomeou a comissão de verificação das condições de oferta do 
curso, que baseada no Artigo 8º, parágrafo 2º, inciso II, da Resolução CEE/PE nº 1/2004, dispensou 
a visita in loco, por considerar suficiente a leitura do processo e recomendou a renovação do 
Reconhecimento do Curso. A Comissão foi constituída pelos especialistas Maria do Carmo Silva, 
José Ricardo Dias Diniz e pelo Conselheiro Arnaldo Carlos de Mendonça, sob a presidência da 
primeira. 
 Sugerimos que a instituição amplie seu quadro de docentes com mestrado na área específica. 
 
 

MATRIZ CURRICULAR 
 

I PERÍODO 
 

CÓDIGOS DISCIPLINAS C.H. CRÉDITOS 
PRÉ-

REQUISITOS 
DLET-
2100 

Leitura e Produção de Textos 60 04 ........ 

DLET-
2210 

Língua Latina I 60 04 ........ 

DLET-
2330 

Teoria da Literatura I 60 04 ........ 

DFP-5000 Introdução à Educação 60 04 ........ 
DPF-5104 Metodologia Científica 30 02 ........ 
DHIS-3002 Ética, Cidadania e Realidade Brasileira 30 02 ........ 

DLET-
2410 

Língua Inglesa I 60 04 ........ 

TOTAL  360 24  
DFP-0001 Prática Pedagógica I 60 04  

 
 

II PERÍODO 
 

CÓDIGOS DISCIPLINAS C.H. CRÉDITOS 
PRÉ-

REQUISITOS 
DLET-
2101 

Morfologia da Língua Portuguesa I 60 04 DLET-2100 

DLET-
2211 

Língua Latina II 60 04 DLET-2210 

DLET-
2331 

Teoria da Literatura II 60 04 DLET-2330 

DFP-5602 Sociologia da Educação 30 02 ........ 
DPF-5700 Filosofia da Educação 30 02 DHIS-3002 

DLET-
2140 

Lingüística I 60 04 ........ 

DLET-
2411 

Língua Inglesa II 60 04 DLET-2410 

TOTAL  360 24  
DFP-0002 Prática Pedagógica II 60 04 DFP-0001 
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III PERÍODO 

 

CÓDIGOS DISCIPLINAS C.H. CRÉDITOS 
PRÉ-

REQUISITOS 
DLET-
2412 

Língua Inglesa III 60 04 DLET-2411 

DLET-
2320 

Literatura Portuguesa I 60 04 DLET-2331 

DLET-
2141 

Lingüística II 60 04 DLET-2140 

DLET-
2120 

Fonologia da Língua Portuguesa 30 02 ........ 

DLET-
2121 

Morfologia da Língua Portuguesa II 60 04 DLET-2101 

DFP-5103 Introdução à Pesquisa 30 02 ........ 
DFP-5100 Psicologia da Educação I 60 04 ........ 
TOTAL  360 24  

DFP-0003 Prática Pedagógica III 60 04 DFP-0002 
 
 

IV PERÍODO 
 

CÓDIGOS DISCIPLINAS C.H. CRÉDITOS 
PRÉ-

REQUISITOS 
DLET-
2413 

Língua Inglesa IV 60 04 DLET-2412 

DLET-
2510 

Semântica da Língua Portuguesa 60 04 DLET-2141 

DLET-
2321 

Língua Portuguesa II 60 04 DLET-2320 

DLET-
2142 

Lingüística III 60 04 DLET-2141 

DLET-
2310 

Literatura Brasileira I 60 04 DLET-2331 

DFP-5101 Psicologia da Educação II 60 04 DFP-5100 
TOTAL  360 24  

DFP-0004 Prática Pedagógica IV 60 04 DFP-0003 
 
 

V PERÍODO 
 

CÓDIGOS DISCIPLINAS 
C.
H. 

CRÉDIT
OS 

PRÉ-REQUISITOS 

DLET-
2414 

Língua Inglesa V 60 04 DLET-2413 

DLET-
2311 

Literatura Brasileira II 60 04 DLET-2141 

DLET-
2130 

Estr. Sintática da Língua Portuguesa I 60 04 DLET-2121 

DLET-
2220 

História da Língua Portuguesa I 60 04 DLET-2211 

DFP-5304 Didática Geral 60 04 
DFP-5100/DFP-

5101 
DLET-
2143 

Lingüística IV 60 04 DLET-2142 

TOTAL  360 24  
DFP-0005 Prática Pedagógica V 70 05 DFP-0004 
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VI PERÍODO 

 

CÓDIGOS DISCIPLINAS 
C.
H. 

CRÉDIT
OS 

PRÉ-REQUISITOS 

DLET-
2415 

Língua Inglesa VI 60 04 DLET-2414 

DLET-
2312 

Literatura Brasileira III 60 04 DLET-2311 

DFP-5400 Est. e Func. do Ensino Fundamental 60 04 ........ 
DLET-
2221 

História da Língua Portuguesa II 60 04 DLET-2220 

 Disciplina Eletiva 60 04 DLET-2141 
DLET-
2131 

Estr. Sintática da Língua Portuguesa II 60 04 DLET-2130 

DFP-5311 Estágio Supervisionado I 75 05 DFP-5304 
DLET-
2150 

Técnicas de Redação 30 02 ........ 

TOTAL  465 31  
DFP-0006 Prática Pedagógica VI 30 02 DFP-0005 

 
 

VII PERÍODO 
 

CÓDIGOS DISCIPLINAS 
C.
H. 

CRÉDIT
OS 

PRÉ-REQUISITOS 

DLET-
2313 

Literatura Brasileira IV 60 04 DLET-2312 

DLET-
2420 

Literatura da Língua Inglesa I 60 04 DLET-2331 

DFP-5401 Est. e Func. do Ensino Médio 30 02 DFP-5400 
DMAT-

1801 
Introdução à Mocroinformática 30 02 ........ 

DFP-5312 Estágio Supervisionado II 80 05 DFP-5311 
DFP-5313 Estágio Supervisionado III 80 05 DFP-5312 

 Disciplina Eletiva 30 02 DLET-2331 
TOTAL  400 26  

DFP-0007 Prática Pedagógica VII 30 02 DFP-0006 
 
 

VIII PERÍODO 
 

CÓDIGOS DISCIPLINAS 
C.
H. 

CRÉDIT
OS 

PRÉ-REQUISITOS 

DLET-
2421 

Literatura da Língua Inglesa II 60 04 DLET-2420 

DFP-6003 Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) 60 04 ........ 
DFP-5314 Estágio Supervisionado IV 80 05 DFP-5313 
DFP-5315 Estágio Supervisionado V 80 05 DFP-5314 
TOTAL  310 20  

DFP-0008 Prática Pedagógica VIII 30 02 DFP-0007 

 
 
III – VOTO: 
 
 Com base na documentação apresentada pela Faculdade de Formação de Professores da 
Mata Sul, situada em Palmares, Br. 101 – Sul – Km 117 – Campus Universitário, somos pela 
renovação do reconhecimento de seu Curso de Licenciatura em Letras, pelo prazo de cinco anos, 
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cuja documentação está em consonância com os objetivos a que se propõe, com 60 vagas a cada 
semestre. 
 Dê-se ciência à interessada, à SECTMA, à SEDUC, e ao setor competente do MEC para o 
registro do diploma. 
 
 
IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2006. 
 

ANTÔNIO INOCÊNCIO LIMA – Presidente 
          ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA – Vice-Presidente 
         NELLY MEDEIROS DE CARVALHO – Relatora 
          ARTHUR RIBEIRO DE SENNA FILHO 
           FERNANDO ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA 
          MARIA DO CARMO SILVA 
 
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
Parecer nos termos do Voto da Relatora. 

Sala das Sessões Plenárias, em 19 de dezembro de 2006. 
 
 
 

JOSIAS SILVA DE ALBUQUERQUE 
Presidente 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Alc.  


